
 

PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR PRESENCIAL PARA ACESSO AO 

CURSO SUPERIOR BACHARELADO EM MEDICINA 2024.1 

 FATRA – UBERLÂNDIA 

 

ADITIVO Nº 01 AO EDITAL 05/2023 

 

A FATRA – FACULDADE DE MEDICINA torna público, para conhecimento dos 

interessados, o Aditivo ao Edital do Processo Seletivo de Ingresso Vestibular 

Presencial 2024.1, aprovado pela COVEST-MED e informa o seguinte: 

 

1 – Define Critérios Avaliativos de Correção da Redação, conforme item 6.3 do 

Edital COVEST 05/2023, de 13 de julho de 2023. 

- A prova de redação tem por objetivo avaliar a capacidade de leitura, de 

compreensão e de escrita dos/as candidatos/as, considerando o texto 

dissertativo-argumentativo para a escrita da redação.  

- Serão avaliados a capacidade de o/a candidato/a utilizar a norma culta da 

Língua Portuguesa; a compreensão do tema escolhido entre os propostos, 

estabelecendo relação com outras áreas do conhecimento; a argumentação 

consistente em favor da defesa de um ponto de vista; e a organização coerente 

e coesa das ideias no texto. 

- O/A candidato/a receberá duas situações (A e B) e deverá escolher APENAS 

01 (UMA) para escrever a redação. 

- Será entregue ao/à candidato/a 01 (UMA) folha para a escrita definitiva da 

redação a ser corrigida; 

- A folha de redação terá 30 linhas e a redação deverá conter, no mínimo, 25 e, 

no máximo, 30 linhas.  

- O/a candidato/a não deverá escrever ou fazer quaisquer marcações nos 

espaços fora das linhas destinadas à redação; 

- A redação deverá ser escrita abordando UM dos temas presentes no caderno 

de questões com letra legível e em Língua Portuguesa; 

- A redação será corrigida anonimamente; 



 

- As redações serão corrigidas por uma banca composta por 02 (dois/duas) 

corretores/as, de modo individual. Ao final, será realizada uma média das duas 

correções; 

- Os/as corretores/as não terão acesso à identificação do/a candidato/a; 

- O candidato que obtiver nota ZERO por qualquer corretor/a terá sua prova 

revisada em conjunto pela banca; 

- NÃO serão concedidas revisões de redações.  

 

- Conforme Edital COVEST 05/2023, de 13 de julho de 2023, item 9.1, será 

atribuído nota ZERO à Redação que:  

a) Se afastar do tema proposto;  

b) For escrita a lápis grafite;  

c) For apresentada sob forma de verso;  

d) Estiver assinada fora do campo obrigatório;  

e) For escrita de forma ilegível ou indecifrável;  

f) For pré-fabricada (recortada ou comum a qualquer tema – “nariz de cera”);  

g) Se constituir em texto plagiado. 

 

- Acrescenta-se que receberá nota zero a redação que: 

a) Caracterizar cópia integral do texto motivador; 

b) For escrita apenas na folha de rascunho; 

c) For escrita em língua estrangeira; 

d) Constar assinatura do/a candidato/a; 

e) Apresentar tentativa de identificação tais como: rabiscos, desenhos, números; 

f) For escrita com 11 (onze) linhas ou menos; 

g) Estiver em branco; 

h) For escrita em textos com outro gênero que não seja o dissertativo-

argumentativo; 

i) Deixar recados na folha de redação; 

j) Usar corretivo ou adesivo em qualquer parte da folha de redação. 



 

 

2 Critérios de correção da prova de Redação 

 

- A correção da redação é realizada considerando diferentes critérios como: 

a) atendimento à proposta escolhida entre as duas propostas na prova e 

atendimento ao gênero;  

b) Estrutura composicional;  

c) Articulação do tema proposto;  

d) Observância ao padrão formal de Língua Portuguesa;  

e) Relações entre as frases e entre os parágrafos.  

 

Redação escrita com 24 ou menos linhas sofrerão penalização: 

24 – 0,5  

23 – 1,0 

22 – 1,0 

21 - 1,5 

20 – 1,5 

19 – 2,0 

18 – 2,0 

17 – 2,5 

16 – 2,5 

15 – 3,0 

14 – 3,0  

13 – 3,5  

12 – 4,0 

11 – zero  

 

Este ADITIVO ao Edital 05/2023 entra em vigor na data de sua publicação. 



 

 

Uberlândia, 01 de setembro de 2023. 

 

 

Ulisses Bueno Marques Junior 
Presidente da COVEST-MED 

 

Letícia Maria de Souza 
Auditora COVEST-MED do Processo Seletivo 

 

João Gonçalves Cunha 
Diretor Geral da FATRA 



 


